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pós dois anos da promulgação da 
Emenda Constitucional nº 72, de 

2/4/2013, que estabeleceu a igualdade de 
direitos trabalhistas entre os trabalhado-
res domésticos e os demais trabalhadores, 
no dia 2 de junho de 2015 foi publicada a 
Lei Complementar nº 150, que dispõe sobre 
o contrato de trabalho doméstico. Ao todo, 
foram estendidos 16 direitos trabalhistas 
para a categoria. Contudo, diversos pontos 
ainda dependem de regulamentação. Abai-
xo as principais novidades:

salário-família
Será concedido salário-família ao emprega-
do doméstico que apresentar a certidão de 
nascimento dos filhos, cujo valor poderá ser 
compensado pelo empregador doméstico. Tal 
medida ainda depende de regulamentação.

indenização contra demissão
Foi instituída uma indenização compensa-
tória da perda do emprego que correspon-
derá a 3,2% sobre a remuneração mensal 
devida na dispensa sem justa causa.

Entretanto, a quantia poderá ser levan-
tada pelo empregador doméstico (ou por 
ambos) nas seguintes hipóteses:
•  pelo empregador doméstico: dispensa 

por justa causa ou a pedido, por término 
do contrato de trabalho por prazo deter-
minado, por aposentadoria ou por faleci-
mento do empregado doméstico;

TRABALHADORES DOMÉSTICOS  
TÊM DIREITOS REGULAMENTADOS

•  metade pelo empregado e a outra metade 
pelo empregador: culpa recíproca.

seguro-desemprego
O empregado doméstico que comprovar 
vínculo empregatício durante pelo menos 
15 meses, nos últimos 24 meses, terá direito 
até três prestações mensais de um salário 
mínimo, – mas a sua concessão ainda de-
penderá de norma do Conselho Delibera-
tivo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(Codefat).

simples doméstico
Foi instituído o regime unificado de paga-
mentos de tributos, contribuições e demais 
encargos do empregador doméstico, que 
deverá ser regulamentado até 30 de setem-
bro de 2015.

O Simples Doméstico assegurará o reco-
lhimento mensal dos seguintes valores:
•  8% a 11% de contribuição previdenciária a 

cargo do empregado;
•  8% de contribuição patronal previdenciá-

ria, a cargo do empregador;
•  0,8% a título de contribuição social para 

financiamento do seguro contra aciden-
tes de trabalho;

•  8% de recolhimento do FGTS;
•  3,2% destinada ao pagamento de indeniza-

ção compensatória da perda do emprego;
•  imposto sobre a renda retido na fonte, se 

for o caso.

Portanto, a contribuição mensal a cargo 
do empregador doméstico será de 20%.

programa de recuperação previdenciária 
dos empregadores domésticos – redom
Será concedido ao empregador doméstico 
o parcelamento dos débitos com o INSS de 
contribuições previdenciárias com venci-
mento até 30 de abril de 2013.

Seguem as condições do Redom: 
•  benefícios: reduções de 100% das multas, 

de 60% dos juros de mora e de 100% sobre 
os valores de encargos legais e advocatícios;

•  prestações: até 120 vezes, com prestação 
mínima de R$ 100;

•  prazo para requerimento: até 30/9/2015.

Outras informações podem ser obtidas 
na cartilha Novos Direitos dos Empregados 
Domésticos, disponível no site: www.feco-
mercio.com.br [ ]
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onsiderando as dificuldades que en-
volvem a mobilidade urbana dos gran-

des centros urbanos, a preocupação com a 
qualidade de vida – além da possibilidade de 
incremento da produtividade por meio dos 
recursos tecnológicos disponíveis –, aborda-
remos nesta edição o tema teletrabalho como 
uma alternativa de otimização da gestão em-
presarial e de aumento da produtividade.

O que é teletrabalho? Há previsão legal?
Teletrabalho (tele vem do grego e signifi-
ca “longe”, e trabalho significa “atividade 
profissional”) é o trabalho, a qualquer tí-
tulo, não presencial, com o uso prevalen-
te das tecnologias telemáticas e jornada 
flexível. É um novo modelo de prestação 
de serviço atípico, realizado à distância, 
descentrado, externalizado e flexível, com 
o uso dos instrumentos da telemática. É 
possível que o trabalho à distância seja in-
tegral ou parcial (uma ou duas vezes por 
semana, por exemplo).

Também conhecido como home office 
(“trabalho em casa”) ou anywhere office 
(“trabalho em qualquer lugar”), o teletraba-
lho tem previsão no art. 6º da CLT. 

Quais são as modalidades de teletrabalho?
Pode ser dividido pelos seguintes critérios: 
locativo, temporal e comunicativo.

Critério locativo: teletrabalho em do-
micílio (em sua residência); teletrabalho 
remotizado (em local remoto, distante da 
empresa); teletrabalho em telecentros (em 

local perto da residência, de modo a evi-
tar o deslocamento e o congestionamento 
do tráfego, ou colocá-lo perto da cliente-
la); e teletrabalho móvel (executado de 
forma móvel, mediante o uso das ferra-
mentas telemáticas). 

Critério temporal: permanente (exceder 
90% do tempo trabalhado fora), alternado 
(90% da carga horária no mesmo local) e 
suplementar (uma vez por semana fora).

Critério comunicativo: offline (desco-
nectado) e online (conectado).

Quais são os principais benefícios  
do home office?
Os principais benefícios sentidos pelos 
funcionários que trabalham nesse sistema 
são: diminuição do nível de estresse; redu-
ção de gastos com transporte e alimenta-
ção; eliminação da perda de tempo no des-
locamento; maior convívio com a família; e 
aprimoramento funcional, uma vez que os 
funcionários precisam apresentar ótima 
disciplina, organização, responsabilidade, 
autonomia e motivação para trabalhar sob 
essa modalidade.

Para a empresa, há economia quanto à 
manutenção de local de trabalho e sua in-
fraestrutura; e aumento da produtividade.

Contudo, podem surgir certos obstá-
culos, tais como: dificuldades de fiscali-
zação e de controle do trabalho; redução 
da segurança de dados; ambiente de tra-
balho em casa inadequado, com prejuízo 
à saúde do empregado; redução de troca 

de informação e experiência com os de-
mais colegas; dificuldade em delimitar o 
período de trabalho e o tempo livre, por 
estarem constantemente conectados com 
o empregador.

O empregador deve fornecer  
as ferramentas de trabalho?
Sim. É dever do empregador fornecer equi-
pamentos e materiais necessários para a 
realização do serviço. Entretanto, é costu-
me de alguns profissionais terem suas pró-
prias ferramentas de trabalho, o que não 
descaracteriza a relação empregatícia.

É aconselhável o empregador custear, 
ainda, as despesas do empregado com ma-
nutenções de equipamento, telefone, in-
ternet, material de escritório e demais des-
pesas necessárias para o bom andamento 
do serviço.

O empregador é responsável  
pelo ambiente de trabalho externo?
Sim, considerando que é possível a res-
ponsabilização do empregador na hipó-
tese de ocorrência de doença do trabalho, 
mesmo realizado fora de suas dependên-
cias físicas, caberá ao empregador rea-
lizar prévio exame do local de trabalho 
para verificar se atende às normas de se-
gurança e da medicina do trabalho.

Inclusive, caso o empregado não aten-
da às recomendações de segurança, o 
empregador poderá rescindir o contrato 
de trabalho.
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É devida hora extra?
Sim, em princípio, segue a mesma regra do 
trabalhador comum, porém, o empregado 
deve provar que foi necessário o trabalho 
superior à carga horária diária normal 
para o cumprimento da tarefa exigida 
pela empresa. 

Já o empregador deve ter cautela em 
não enviar mensagens ou fazer ligações 
fora do horário de jornada do emprega-
do para que não configure sobreaviso  
do empregado.

Além disso, vale lembrar que os em-
pregados que exercem atividade externa 
incompatível com fixação de horário (ven-
dedor externo, por exemplo), bem como 
os que exercem cargos de gestão, não têm 
direito ao recebimento de hora extra, nos 
termos do art. 62 da CLT.
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O empregador pode exigir a alteração  
do local de trabalho no curso do contrato 
de trabalho?
Não. Nesse caso, será necessária a concor-
dância expressa do empregado, como ocor-
re em qualquer outra alteração no contrato 
de trabalho.

Assim, sugere-se a inclusão no contra-
to de cláusula que permita a reversibilida-
de do local de trabalho, ou seja, para que o 
empregador possa exigir que o empregado 
contratado para trabalho à distância ou nas 
dependências físicas da empresa altere a mo-
dalidade de trabalho inicialmente praticada.

Essa modalidade de trabalho  
à distância já é adotada no Brasil?
Na área privada, em torno de 150 empresas 
adotam o home office no Brasil, entre elas 

Nike, AT&T, Ernest & Young, Shell, Unilever, 
Philips, HSBC, Boticário e Nissan. 

Na administração pública, o home offi-
ce é adotado desde 2006, em órgãos como 
o Serviço Federal de Processamento de Da-
dos (Serpro), Receita Federal, Tribunal de 
Contas da União, Tribunal Superior do Tra-
balho e Companhia do Metropolitano de 
São Paulo (Metrô).

Em maio de 2015, esta modalidade de 
trabalho foi regulamentada pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. O pre-
sidente do Tribunal, desembargador José 
Renato Nalini, acredita que o home office 
será uma grande inovação na metodologia 
de trabalho do maior Tribunal de Justiça do 
País. (Fonte: Revista Eletrônica do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, nº 1 - abril 
a junho de 2014) [ ]
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incabível o redirecionamento da 
execução fiscal contra o sócio-ge-

rente relativamente às contribuições do 
FGTS, se a pretensão se basear nas dispo-
sições do Código Tributário Nacional, uma 
vez que a referida exação não tem natureza 
tributária. Assim, a 5ª Turma do TRF da 1ª 
Região, por unanimidade, confirmou de-
cisão de primeiro grau que determinou a 
suspensão, por um ano, da execução fiscal.

Inconformada, a Fazenda Nacional in-
terpôs agravo de instrumento requerendo 
a reforma da sentença a fim de que a exe-
cução fiscal fosse redirecionada ao sócio-
-gerente ao fundamento de que a empresa 
executada teria sido dissolvida de forma ir-
regular em total afronta à lei ou ao contrato.

REJEITADO PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO  
DE EXECUÇÃO FISCAL 

TRF1

TRT2

MAU USO DE E-MAIL CORPORATIVO  
GERA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

ma empresa que comercializa mate-
riais de escritório entrou com recurso 

ordinário no TRT da 2ª Região, questionando 
decisão da 13ª Vara do Trabalho de São Pau-
lo, que invalidara a demissão por justa causa 
de uma ex-funcionária da reclamada.

A reclamante foi demitida por ter uti-
lizado o e-mail corporativo para enviar e 
receber mensagens com conteúdo inade-
quado. A assistente comercial reconheceu 
a prática, mas alegou que não sabia que 
os endereços de e-mail eram monitorados 
pela empregadora. 

Para os magistrados da 17ª Turma, isso 
não autoriza nenhum funcionário a utilizar 
o e-mail profissional para fins particulares. 

Eles afirmaram ainda que o teor dos e-mails 
é nitidamente dissociado e impróprio à 
atividade laboral para a qual a autora fora 
contratada, situação agravada pelo fato de 
as mensagens enviadas sempre conterem o 
logotipo da empresa.

Segundo o redator designado do acór-
dão, o desembargador Sérgio José Bueno 
Junqueira Machado, “o e-mail corporativo é 
(...) uma ferramenta de trabalho, destinado 
essencialmente à troca de mensagens de 
caráter profissional. Ainda, a associação da 
má utilização ao bom nome e reputação da 
ré (...) poderá, em tese, acarretar a respon-
sabilização da ré perante terceiros pelos da-
nos praticados pelo empregado (art. 932, III, 

Fonte: Tribunal Regional Federal  
da 1ª Região – adaptado

Para o relator – o juiz federal convocado 
Evaldo Fernandes –, a Fazenda Nacional não 
trouxe aos autos qualquer fato que compro-
ve sua tese. “A agravante não demonstrou 
suposta irregularidade na gestão ou na 
dissolução irregular da empresa. Os fatos 
alegados, por si só, não induzem, necessa-
riamente, à prática de atos com excesso de 
poderes, em infração à lei, ao estatuto ou ao 
contrato social”, explica.

O magistrado ainda destaca que o mero 
inadimplemento da obrigação social não 
induz responsabilidade solidária do sócio-
-administrador. “Tratando-se da execução 
de dívida ativa não tributária (FGTS), é im-
periosa a prova da dissolução irregular da 
sociedade executada ou da prática de atos 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho  
da 2ª Região

com excesso de poder, infração à lei ou ao 
contrato social”, esclareceu.

Por fim, o relator citou precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do pró-
prio TRF1 no sentido de que “o redireciona-
mento da execução fiscal para o sócio-ge-
rente da empresa é cabível apenas quando 
demonstrado que este agiu com excesso de 
poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empre-
sa, não se incluindo o simples inadimple-
mento da obrigação tributária”. 

Processo nº 0010143-34.2010.4.01.0000/
MG. [ ]

do CC) ou ainda prejuízo moral, já que lesivo 
à imagem da empresa”.

A 17ª Turma deu provimento ao recur-
so da empresa, por entender que o caso 
configura mau procedimento, uma das hi-
póteses que constituem justa causa para 
rescisão do contrato de trabalho pelo em-
pregador (alínea “b” do art. 482 da CLT). O 
acórdão manteve a justa causa aplicada 
pela ré à reclamante e excluiu da conde-
nação o pagamento de aviso prévio inde-
nizado de 30 dias, 13º salário proporcional 
(9/12), indenização do seguro-desemprego 
e multa do FGTS, mantendo-se apenas as 
férias integrais simples do período aquisiti-
vo 2010/2011.

Proc. 0001137-79.2012.5.02.0013 – Ac. 
20150183156. [ ]
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SubStituição  
de emiSSor  
fiScal no varejo

partir de 1° de julho, todo o comer-
ciante varejista paulista que possui 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF) com mais de 
cinco anos de uso deverá substituir o equi-
pamento por outros sistemas fiscais de emis-
são: pelo Sistema Autenticador e Transmis-
sor de Cupons Fiscais Eletrônicos (CF-e-SAT), 
da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo, ou pela Nota Fiscal do Consumidor Ele-
trônica (NFC-e), projeto de âmbito nacional, 
componente do Sistema Público de Escritura-
ção Digital.

Desde 2006, documentos eletrônicos 
vêm sendo implantados no Brasil e no Es-
tado de São Paulo visando maior controle, 
celeridade e transparência aos processos, 
atingindo os setores de indústria, comércio, 
atacadista e transportes. Agora, o CF-e-SAT e 
a NFC-e vêm para substituir os documentos 
eletrônicos utilizados pelo varejo. Estimati-
vas da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo (Sefaz-SP) revelam que, somente 
em território paulista, aproximadamente 140 
mil Emissores de Cupom Fiscal devem perder 
a validade.

Para gerar os cupons fiscais, o CF-e-SAT 
precisa ser instalado fisicamente na empresa, 
entretanto, como são eletrônicos, não há ne-
cessidade de instalação de um equipamento 
em cada ponto de venda. Ele pode ser compar-
tilhado por vários caixas, impressoras e rede 
de internet. Já a NFC-e não requer instalação 
de um hardware no ponto comercial, e os da-
dos das vendas da loja são transmitidos de 
forma online, por meio de um aplicativo, para 
a Sefaz-SP.

Em julho de 2015, abre-se o cronograma 
para os novos estabelecimentos inscritos no 
cadastro estadual do ICMS, os contribuintes 
que possuem ECFs com mais de cinco anos a 
partir da primeira lacração e os estabeleci-
mentos que optaram pelo sistema eletrônico 
de processamento de dados para emissão de 
nota fiscal, modelo 1. Em janeiro de 2016, os 
postos de gasolina que não utilizam ECF e 
todos os contribuintes que faturaram acima 
de R$ 100 mil em 2015 estão obrigados. Em ja-

neiro de 2017 é a vez daqueles que auferiram 
receita superior ou igual a R$ 80 mil no exer-
cício de 2016 e, em janeiro de 2018, daqueles 
que faturaram mais de R$ 60 mil no transcor-
rer de 2017.

Com a finalidade de trazer informações 
e esclarecimentos sobre essa substituição e 
tudo relacionado ao CF-e-SAT e à NFC-e, o Ses-
con-SP e a Aescon-SP firmaram uma parceria 
com a Sefaz-SP para a realização de vídeos so-
bre os temas, com tudo que o setor contábil 
e o contribuinte precisam saber. Mais uma 
prestação de serviços que o sindicato ofere-
ce a seus associados, filiados e à sociedade, 
tendo em vista que o assunto é de extremo 
interesse para todo o setor empresarial e para 
a população. 

O material, especial do Sescon-SP News, 
produzido pela Área de Conteúdo do Sindica-
to e da Associação e que envolveu diretores 
das entidades e representantes da Secretaria 
da Fazenda, abrange informações sobre con-
dições para uso, obrigatoriedade, legislação 
pertinente, contingência, cancelamento, ati-
vação, desativação, impressão, proibições, cer-
tificação, entre outras temáticas pertinentes 
em relação ao CF-e-SAT e à NFC-e.

Os vídeos deverão ser disponibilizados em 
breve em todos os meios de comunicação das 
nossas entidades e também no portal da Se-
faz-SP. Acompanhe em: www.sescon.org.br [ ]
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Por meio do Protocolo ICMS nº 44/2015, o Confaz alterou 
norma que trata da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

Assim, a obrigatoriedade de emissão da NF-e em operações 
com destinatário localizado em unidade da Federação 

diferente daquela do emitente não se aplica, até 31/8/2015, 
a estabelecimento de contribuinte exclusivamente varejista, 
nas operações com os CFOP 6.201, 6.202, 6.208, 6.209, 6.210, 
6.410, 6.411, 6.412, 6.413, 6.503, 6.553, 6.555, 6.556, 6.661, 6.903, 

6.910, 6.911, 6.912, 6.913, 6.914, 6.915, 6.916, 6.918,  
6.920 e 6.921.

DISPENSA DE EMISSÃO DA NF-E – 
COMÉRCIO VAREJISTA

lembretes

A

Sérgio Approbato Machado Júnior –
presidente do Sescon-SP e da Aescon-SP

O Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 7, de 10/6/2015, 
esclareceu que as empresas que prestam serviços de portaria 
por cessão de mão de obra são vedadas da opção ao Simples 
Nacional e modificou as conclusões em contrário constantes 

em Soluções de Consulta e de Divergência.
Ressaltou que o serviço de portaria não se confunde com os 
serviços de vigilância, limpeza e conservação, portanto, não 

se enquadra na exceção prevista no inciso VI, §5º-C, art. 18, da 
LC nº 123/2006, mas na regra prevista no inciso XII do caput 

do art. 17 dessa mesma lei. 

SIMPLES NACIONAL – SERVIÇO  
DE PORTARIA
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FGTS 
competência 6/2015

JuLhO 
2015

taxa selic 0,95% 0,99% -
tr 0,1074% 0,1153% 0,1813%
inpc 0,71% 0,99% -
igpm 1,17% 0,41% -
tbf 0,8982% 0,9062% 1,0028%
ufm R$ 129,60 R$ 129,60 R$ 129,60
ufesp (anual) R$ 21,25 R$ 21,25 R$ 21,25
upc (trimestral) R$ 22,60 R$ 22,60 R$ 22,60 
sda 2,7867 2,8235 2,8436
poupança 0,6079% 0,6159% 0,6822%
ipca 0,71% 0,74% -

COTAÇõES

obs: índices atualizados até o fechamento desta edição, em 23/6/2015.

07 15 24 3120

COFINS/CSL/PIS-PASEP 
retenção na fonte 
período 16 a 30/6/2015

COFINS 
competência 6/2015
PIS-PASEP 
competência 6/2015
IPI 
competência 6/2015 

abril maio junho

COFINS/CSL/PIS-PASEP 
retenção na fonte 
período 1° a 15/7/2015
CSL 
competência 6/2015
IRPF 
carnê-leão 
competência 6/2015
IRPJ 
competência 6/2015

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
empresa 
competência 6/2015 
IRRF  
competência 6/2015
SIMPLES NACIONAL 
competência 6/2015

PREVIDÊNCIA SOCIAL  
contribuinte individual 
competência 6/2015

os pisos salariais mensais acima mencionados são indicados conforme as 
diferentes profissões e não se aplicam a trabalhadores que tenham outros 
pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo e a servidores 
públicos estaduais e municipais, bem como a contratos de aprendizagem  
regidos pela lei federal nº 10.097/2000.

SALÁRIO
MÍNIMO
estadual [R$]

905,001

920,002

A pARtiR de 1º de 
jAneiRo de 2015 
[lei estadual 
nº 15.624/2014]

SALÁRIO 
MÍNIMO
federal [R$]

788,00
A pARtiR de 1º de jAneiRo de 
2015 [decreto nº 8.381/2014]

1. empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12 %, somada à alíquota 
de contribuição do empregado doméstico; 2. em função da extinção da CpMF, 
as alíquotas para fins de recolhimento ao inss foram alteradas de 7,65 % para 
8 %, e de 8,65 % para 9 % em 1º/1/08.

CONTRIbuIÇÃO
DOS SEguRADOS
DO INSS

SALÁRIO DE 
CONTRIbuIÇÃO [r$]

ALÍquOTA PARA FINS DE 
RECOLhIMENTO AO INSS [1 e 2]

até 1.399,12 8 %
de 1.399,13 até 2.331,88 9 %
de 2.331,89 até 4.663,75 11 %

DEDuçõES:
A. R$ 189,59 por dependente; b. pensão alimentar integral; C. R$ 1.903,98 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; D. contribuição à previdência social; 
E. R$ 3.561,50 por despesas com instrução do contribuinte e de seus depen-
dentes. [lei nº 11.482/2007]

bASES DE CÁLCuLO [r$] ALÍquOTA PARC. DEDuzIR

até 1.903,98 - -
de 1.903,99 até 2.826,65 7,5% R$ 142,80
de 2.826,66 até 3.751,05 15,0% R$ 354,80
de 3.751,06 até 4.664,68 22,5% R$ 636,13
acima de 4.664,69 27,5% R$ 869,36

IMPOSTO 
DE RENDA

Lei Federal nº 12.469/2011 (MP 670/2015  
estabelece novos valores, a partir 1º/4/2015) 

CálCulo do ReColhiMento  
MensAl nA Fonte

[empregado,
empregado doméstico
e trabalhador avulso]
A pARtiR de 1º de jAneiRo de 2015
[ portaria interministerial 
nº 13/2015 c.c. art. 90 do adct ]

37,18

26,20
até
1.089,72 

725,02
até

de
725,03

SALÁRIO
família [R$]
A pARtiR de 1º de jAneiRo de 2015
[portaria interministerial nº 13/2015]

presidente abram szajman • diretor-executivo antonio carlos borges • colaboração 
assessoria técnica • coordenação editorial e produção tutu • diretor de conteúdo 
andré rocha • editor carlos ossamu • fale com a gente aj@fecomercio.com.br
rua doutor plínio barreto, 285 • bela vista • 01313-020 • são paulo – sp • www.fecomercio.com.br

publicação da federação do comércio de bens, serviços e turismo do estado de são paulo

Aqui tem a força do comércio


